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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – 

ALE/RO 

 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021/CPP/ALE/RO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23693/2021 

 

A empresa Sieg Apoio Administrativo LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

06.213.683/0001-41, com sede na Rua José Merhy, 1266, Curitiba, estado do Paraná, vêm por 

intermédio do seu representante ao final indicado, tempestivamente à presença de Vossa 

Senhoria, com fundamento no artigo 41º e seus parágrafos da Lei Federal nº 8.666/1993, interpor a 

presente IMPUGNAÇÃO, ao Edital do Pregão Eletrônico 032/2021, pelos seguintes fundamentos de 

fato e de direito:   

 

I. DOS FATOS 

 

Ocorre que, após verificar o teor do Edital de Pregão eletrônico acima apresentado, 

observa-se que este se encontra em desacordo com a Constituição da República, a legislação 

pertinente e o entendimento dominante do TCU ao agrupar em lote único itens divisíveis, 

resultando em restrição na participação dos licitantes interessados e capazes de oferecer a melhor 

proposta. 

 

 

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO  

 

 

O presente instrumento convocatório é composto por produtos de diversos gêneros 

divididos em lotes.  
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O edital traz o LOTE/GRUPO 7 composto por itens divididos em; 1 mochila, 20 pilhas 

alcalinas, 4 lousas digitais, 8 iluminadores de painéis, 5 microfones e pelos demais itens, atribuindo-

lhes valor global do lote. 

Ocorre que a junção destes itens num mesmo lote não está de acordo com a razão 

para a qual foi criada a possibilidade de licitação por lotes, que seria apenas em casos 

excepcionais.  

 

Ainda, os equipamentos ora amarrados no lote do Pregão em pauta são produzidos, 

na maioria dos casos, por empresas autônomas, isto significa que a empresa que distribui apenas 

o item 54 (Lousa digital interativa), não poderá participar do certame em razão do equívoco na 

elaboração dos anexos.  

 

Com o devido respeito, é essencial que haja correlação entre os itens que são 

colocados num mesmo lote.  

 

Não há justificativa para a junção em um mesmo lote dos produtos ora licitados, 

tratando-se provavelmente de um equívoco que deve ser corrigido para que se tenha o devido 

prosseguimento do certame. 

 

Data vênia, está claro que não haverá qualquer prejuízo à Administração Pública ao 

se realizar a divisão dos itens constantes no lote único do Pregão Eletrônico supracitado, seja em 

razão do conjunto em si, de sua complexidade, ou por perda de economia de escala. 

 

Isso porque os interessados em apresentar propostas para ambos os produtos 

poderão fazê-lo ainda que estejam separados por itens e, caso sejam capazes de oferecer o 

melhor preço em ambos os produtos, adjudicá-los. 
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Por outro lado, será ampliada a participação de empresas interessadas em 

participar, especialmente as fabricantes que normalmente são especializadas em apenas uma 

linha de produtos, oferecerem suas propostas.  

 

Seguindo nesta linha, suponha-se a instauração de uma licitação visando contratar 

diferentes veículos, tendo como objetivo o transporte e locomoção de policiais para o 

patrulhamento. Neste caso hipotético, a Administração pretende adquirir 04 (quatro) tipos 

diferentes de veículos, a seguir especificados, que serão licitados em um único Lote: 

a) Veículo TIPO 1: veículo automotor de 04 rodas, tipo passeio popular, 

02 portas, para 05 pessoas, de, no mínimo, 1.000 cilindradas, sem ar 

condicionado; 

b) Veículo TIPO 2: motocicleta de 02 rodas, para 02 pessoas, de no 

mínimo, 125 cilindradas; 

c) Veículo TIPO 3: veículo automotor de 04 rodas, tipo misto 

pessoas/utilitário (tipo caminhonete), 02 portas, para 02 pessoas na 

frente, com separação total na parte traseira para possibilitar seu uso 

como viatura policial e com possibilidade de carga de, no mínimo, 01 

tonelada; 

d) Veículo TIPO 4: bicicleta, de 02 rodas, aro 29, para 01 pessoa, com 

no mínimo 10 marchas. 

 

Neste caso, assim como para o certame em apreço, não necessariamente um 

licitante interessado terá todos esses diferentes tipos de veículos em seu portfólio de vendas: pode 

ser especializado apenas em motos ou bicicletas (tipos 2 e 4), possuindo preços realmente muito 

competitivos no mercado, mas o fato de não trabalhar com veículos automotores de pequeno e 

médio porte (tipos 1 e 3), lhe prejudicará sobremaneira, impedindo-o de participar do Certame, 

pois a avaliação do preço considera apenas o Lote, o que fere gravemente o Princípio da 

Competitividade e o Princípio da Busca da Proposta Mais Vantajosa pela Administração.  

Vale ressaltar que estes itens ora licitados funcionam independentemente, sem 

qualquer inter-relação. Dessa forma, a necessidade de manutenção de cada um deles não será 
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afetada em razão da licitação por itens. Isso porque “se” e “quando” um dos itens apresentarem 

problema à empresa contratada para aquele item será convocada a comparecer para prestar 

a assistência necessária. 

 

É desnecessário que a empresa tenha ofertado todos os equipamentos, porque 

todos os serviços de manutenção, assistência, entre outros já estão incluídos no valor máximo de 

cada item, ou seja, não serão cobrados à parte. Logo, não haverá quaisquer encargos para a 

Administração Pública nas visitações que se farão para repor, manusear e corrigir eventuais falhas 

de equipamentos. Assim, descartam-se possíveis argumentações manutenção. 

 

Por isso preferem-se as aquisições por itens nestes casos. Seria improvável encontrar 

empresas suficientes capazes de oferecer propostas vantajosas e tornar o certame competitivo. 

Ademais, repete-se: a aquisição por itens é a regra. 

 

Nesse sentido, é visto que o presente certame traz consigo cláusulas que 

comprometem a disputa, ressalta-se que a irregularidade objeto da presente impugnação 

prejudica aqueles licitantes que embora tenham totais condições técnicas e legais, não possuem 

características exclusivas de um determinado fabricante. 

 

 

III. DO DIREITO  

 

 

O artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República dispõe: Art. 37. A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Aprofundando a exigência de uma licitação equitativa, temos o artigo 23º, § 1 º, da 

Lei nº 8.666/93 prevê: 

 

"As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala". 

 

 

Não bastasse isso, o entendimento dominante do TCU é pela excepcionalidade da 

aquisição por lotes, utilizada apenas quando houver divisibilidade do objeto, a fim de se permitir a 

ampla participação dos interessados, bem como a efetiva busca pela melhor proposta. É neste 

sentido a Súmula nº 247: 

 

 

"É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento 

ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade" 

 

Diante disso, é por certo que há limitação na ampla participação obrigatória a todos 

os certames, o que pode e deve, com todo o respeito, facilmente ser corrigido com a simples 

aquisição dos produtos através de compra por itens. 
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IV. DO PEDIDO 

 

Ante todo o exposto, requer a Solicitante: 

 

A) Se digne Vossa Senhoria a receber tempestivamente a presente Impugnação, 

determinando-se o seu imediato processamento; 

B) Julgar procedente o presente pleito, para que seja efetuada retificação do edital no 

que diz respeito à cumulação em GRUPO/LOTE 7 do item 54 no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 032/2021, a fim de que estes sejam adquiridos por item, possibilitando assim 

a ampliação da participação dos interessados, a maior concorrência e, 

consequentemente, a efetiva busca pela melhor proposta pela Administração Pública, 

conforme acima demonstrado. 

C) Subsidiariamente, caso a Administração decida por manter a disputa por lotes, roga-se 

que seja o item 54 – Lousa digital interativa, retirado do lote 7, passando a formar um 

novo lote, com suas 4 unidades. 

 

E determine a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o 

prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

 

Termos em que, pede deferimento 

 

Curitiba, 30 de dezembro de 2021. 

 

________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

CPF: 079.711.079-86 


